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1. INTRODUÇÃO 

 

O objetivo deste projeto é analisar a abordagem sobre as estruturas dos relatórios 

utilizados pela auditoria contábil e pela perícia contábil. 

Serão trabalhadas neste projeto interdisciplinar as unidades de Auditoria Contábil 

e Perícia e Arbitragem Contábil. 

Ao final deste projeto, será apresentado um relatório real de uma auditoria 

independente, como anexo. 
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2. PROJETO INTEGRADO 

2.1 AUDITORIA CONTÁBIL 

Nessa parte do projeto, será realizada uma análise sobre a estrutura do relatório da 

auditoria independente, e a abordagem do processo de conclusão dos seus trabalhos. 

2.1.1 RELATÓRIO DA AUDITORIA 

INDEPENDENTE  

Segundo (LUCCAS, 2015), a fim de reduzir a assimetria informacional o auditor 

independente emite uma opinião sobre as demonstrações financeiras da companhia. Essa 

opinião é pautada sobre quesitos de prática contábil, do escopo do trabalho de auditoria e 

de incerteza sobre a saúde financeira da empresa em questão. O usuário externo, 

comumente um investidor avalia a capacidade da empresa de gerar fluxos de caixas 

futuros através das demonstrações contábeis. Neste ambiente, a opinião do auditor é de 

suma importância para a redução do custo de capital. 

De acordo com (SILVEIRA, 2020) existem basicamente três tipos de opiniões 

modificadas: 

1. Opinião com ressalva: ocorre quando tendo obtido evidência de auditoria 

apropriada e suficiente conclui que as distorções, individualmente ou em 

conjunto, são relevantes, mas não generalizadas nas demonstrações 

contábeis ou  quando não é possível para ele obter evidência apropriada e 

suficiente de auditoria para fundamentar sua opinião, mas ele conclui que 

os possíveis efeitos de distorções não detectadas sobre as demonstrações 

contábeis, se houver, poderiam ser relevantes; 

2. Opinião adversa: ocorre quando, tendo obtido evidência de auditoria 

apropriada e suficiente, conclui que as distorções, individualmente ou em 

conjunto, são relevantes e generalizadas para as demonstrações contábeis; 

3. Abstenção de opinião: ocorre quando o auditor não consegue obter 

evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar sua 



ISSN 1983-6767 

 
5 

 

opinião e ele conclui que os possíveis efeitos de distorções não detectadas 

sobre as demonstrações contábeis, se houver, poderiam ser relevantes e 

generalizados. 

Ainda segundo (SILVEIRA, 2020) o parágrafo de ênfase se refere a um assunto 

apresentado nas demonstrações contábeis que, segundo o auditor, é de suma importância 

para o entendimento das demonstrações contábeis. Já o parágrafo de outros assuntos são 

parágrafos incluídos no relatório de auditoria, que se refere a assunto não apresentado 

divulgado nas demonstrações contábeis, mas de importância para que os usuários 

entendam a auditoria, a responsabilidade do auditor ou o relatório de auditoria. Ambos 

são apresentados na norma NBC TA 706 e o que os difere é o fato de o parágrafo de 

ênfase referir-se a assunto apresentado nos demonstrativos contábeis, ao contrário do 

parágrafo de outros assuntos. 

 

2.1.2 RELATÓRIO DOS AUDITORES 

INDEPENDENTE SOBRE AS D.C. 

De acordo com a NBC TA 700, o relatório de auditoria independente sobre as 

Demonstrações Contábeis possui a seguinte estrutura: 

1. Título: O relatório do auditor deve ter título que indique claramente que é 

o relatório do auditor independente; 

2. Destinatário: O relatório do auditor deve ser endereçado conforme   

exigido pelas circunstâncias do trabalho ; 

3. Opinião do Auditor: Deve identificar a entidade cujas demonstrações 

contábeis foram auditadas, afirmar que as demonstrações contábeis foram 

auditadas, identificar o título de cada demonstração que compõe as D.C., 

fazer referência às notas explicativas, incluindo o resumo das políticas 

contábeis e especificar o período de cada demonstração; 

4. Base para a Opinião: declarar que a auditoria foi conduzida em 

conformidade com as normas vigentes, referenciar a seção que descreve 

as responsabilidades do auditor, incluir a declaração que o auditor é 
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independente da entidade e declarar se acredita que as evidências de 

auditoria são suficientes e apropriadas (Parágrafo de ênfase); 

5. Responsabilidades da Administração pelas Demonstrações Contábeis: 

avaliação da capacidade da entidade manter a continuidade operacional; 

6. Responsabilidades do Auditor pela Auditoria das Demonstrações 

Contábeis: objetivos do auditor, como a segurança razoável e distorções 

que podem decorrer em fraude; 

7. Nome do Sócio ou Responsável Técnico: O nome do sócio do trabalho ou 

do responsável técnico deve ser incluído no relatório do auditor 

independente sobre as demonstrações contábeis; 

8. Assinatura do Auditor; 

9. Endereço do Auditor Independente; 

10. Data do Relatório. 

2.1.3 CASO REAL DE UM  

RELATÓRIO DOS AUDITORES 

INDEPENDENTES SOBRE AS D.C. 

Ao final deste projeto, será apresentando o relatório de auditores independentes 

da empresa Caixa Participações S.A. Tal relatório, realizado pela PwC 

(PricewaterhouseCoopers – uma das chamadas Big Four, as quatro maiores empresas de 

auditoria independente do mundo) segue a norma NBC TA 700, conforme estudado 

anteriormente ao longo do projeto. 
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2.2 PERÍCIA E ARBITRAGEM 

CONTÁBIL 

Neste tópico do Projeto Integrado, será abordada a estrutura de um laudo pericial, 

e serão diferenciados os processos de mediação, conciliação e arbitragem contábil. 

 

2.2.1 ESTRUTURA DO LAUDO 

PERICIAL CONTÁBIL 

Segundo (CREPALDI, 2021), o laudo pericial contábil é uma peça escrita por um 

perito contador ou uma equipe de peritos, com a finalidade de expressar informações em 

relação a eventos de uma perícia contábil, auxiliando o magistrado e podendo ser muito 

relevante para a sentença. Este laudo serve para dar apoio técnico científico ao juiz do 

caso, onde se apresentam conclusões do exame perícia, ajudando a chegar à justa 

resolução do evento. Por conta disso, o laudo precisa ser feito com objetividade, rigor 

científico, concisão, argumentação e clareza. 

O laudo pericial contábil deve conter algumas informações básicas na estrutura: 

1. Identificação do processo; 

2. Síntese do objeto da perícia;  

3. Metodologia adotada para os trabalhos periciais; 

4. Identificação das diligências realizadas;  

5. Transcrição dos quesitos;  

6. Respostas aos quesitos;  

7. Conclusão; 

8. Rubrica e assinatura do perito contador; 

9. Identificação da categoria profissional do perito contador; 

10. Número de registro do perito contador no Conselho Regional de 

Contabilidade. 
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2.2.2 MEDIAÇÃO, CONCILIAÇÃO E 

ARBITRAGEM CONTÁBIL 

Segundo (MARQUES, 2020) no Brasil, a Mediação, a Conciliação e a Arbitragem 

tem sido os principais meios de resolução de conflitos alternativos à justiça estatal. Cabe 

às partes decidirem criteriosamente qual o melhor meio a ser escolhido, observando 

custo/benefício pelas diferenças e características de cada um deles. 

Ainda segundo (MARQUES, 2020) podemos definir esses meios da seguinte 

forma: 

 Mediação: É um processo auto compositivo no qual as partes em conflito 

são auxiliadas por um terceiro imparcial, ou por um painel de pessoas sem 

interesse na causa, denominada mediador, o qual sugere, e não impõe 

solução, nem interfere nos termos do acordo, apenas mediando o processo 

para solução do conflito. Seus principais benefícios são: processo mais 

célere, procedimentos mais simples e flexíveis, os acordos são cumpridos 

mais espontaneamente.; 

 Conciliação: É um processo aonde “as partes são auxiliadas por um 

terceiro imparcial, denominado conciliador, para assisti-las, por meio de 

técnicas adequadas, a chegar a uma solução ou acordo. Difere da 

arbitragem e da jurisdição estatal, pois o conciliador, embora possa sugerir 

uma solução, não pode impô-la de forma compulsória às partes, como é 

permitido ao juiz ou árbitro outorgado. Suas maiores vantagens são: 

permite que o conciliador ajude as partes, apresenta ótima relação custo-

benefício, evita gastos com recursos; 

 Arbitragem: É um meio privado e alternativo para solução de conflitos 

decorrentes de direitos patrimoniais e disponíveis. Neste processo, as 

partes buscam a assistência de um terceiro, neutro ao conflito denominado 

árbitro, com a expertise na matéria convertida. O árbitro, após observar 

todos os procedimentos, emite uma Sentença Arbitral que se equipara à 
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sentença judicial transitada em julgado, a qual não cabe recurso, se 

constituindo em título executivo judicial, encerrando assim a disputa. Suas 

principais vantagens são: autonomia das partes, irrecorribilidade e 

especialidade técnica dos árbitros. 
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3. CONCLUSÃO 

 

Através deste Projeto Integrado, foi possível abordar diversos conceitos vistos, 

tanto nas aulas de Auditoria Contábil, quanto nas aulas de Perícia e Arbitragem Contábil. 

Por parte da disciplina de Auditoria Contábil, foi possível realizar a conhecer e 

estudar o relatório de uma auditoria independente, analisando não somente os conceitos, 

mas também um caso real. Para este projeto, foi escolhido o relatório elaborado pela PwC, 

sobre a empresa Caixa Participações S.A. 

Já na parte da disciplina de Perícia e Arbitragem Contábil, estudamos as estruturas 

básicas de um laudo pericial contábil, além dos conceitos de Mediação, Arbitragem e 

Conciliação, bem como suas vantagens e desvantagens. 
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